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EXPEDIENTE LIDO 
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Eta - (71 Se, 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

MENSAGEM Ng 165/88 

Sarandi, 11 de março de 1988 

REF.,: Revogago da Lei Municipal sob ng 94/85 de 

13/09/85. 

Senhor Presidente: 

Ao encaminharmos a aprecia9"go e posterior 

votagao por essa Edilidade, o Anteprojeto de Lei em anexo, que tra 

ta da Revogaggo da Lei Municipal sob ng 94/85 de 13/09/85, onde au 

toriza o Poder Executivo Municipal a permutar imOvel urbano com o 

Senhor Rubens Fabril. Fomos motivados pela impossibilidade de ex-

tenso da quadra ng 20 (vinte) do Jardim Nova Independência lg Par 

te, situado n/Municipio, e conseq0entemente, tivemos a aprovaçao 

do loteamento denominado "Jardim Social", devidamente registrado $ 

no Cartório imobiliário da Comarca de Marialva-Pr. 

Desta forma, necessitamos a indispensvel 

autorizaçao dessa Egrógia Casa de Leis, para a regularizaçao dessa 

pendencia. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

ALCIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

SARANDI—PRe 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.0 7502 DE 14110181 
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Art. lg 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A RA NDI - PARANÁ 

ANTEPROJE_TO DE LEI Ng 2 5 /  88 

SaMULA: REVOGA a Lei Municipal ng 94/85 de 

13/09/85, que permuta imOvel urbano com o 

Senhor Rubens Fabril, na forma que especi-

fica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do ParanA, aprova e eu, JULIO 

8IFON, Prefeito Municipal, sancio-

no a seguinte Lei: 

Fica REVOGADA em todo o seu teor a Lei Municipal ng 094/85 

de 13/09/85, que autoriza o Poder Executivo Municipal a per 

muter a data de terras ng 11, da quadra ng 20, com area de 

300,00 m2., do loteamento denominado Jardim Nova Independen 

cia, n/Municipio, de propriedade desta municipalidade, pela 

data de terras ng 02, da quadra ng 25, com area de 300,00 

m2., do loteamento denominado Jardim Nova Independência, n/ 

Município, de propriedade do Senhor Rubens Fabril. 

Art. 2g Revogadas as disposiçoes em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicaggo. 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de março de 1988. 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO N.o 7502 DE 14110181 
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PREFEITURA DO iVIUNICÍP00 DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

LEI No 94/0 

StIMULA:- Autoriza o Poder Exccutivo Munici-

pal a permuto: imOveis• no forma quo °sped 

fica: 

A Camara Municipal do Sarandi, 

todo do Paranli, aprovou e eu, 

lio Cifon„ Prefeito Municipal, 

ciono a seguinte Lei; 

Es-

Ju-

San 

Art. 1Q- Fica o Poder Executivo Munibipa1 aUtorizado a permutar a 

data de torras no /1 (onze) da quadra no 20 (vinte), com 

300,00 m2., situada no loteamento denominado Jardim Novo 

Indopendencia, n/ cidade, do propriedade da Municipalidade, 

polo data de terras no 020 da quadra no 25, com 300,00 m2, 

situada no Jardim Nova Indepondoncia, n/ cidade, de propri 

edade do Senhor Rubons Fabril. 

Art. 2o - A permuta feita com a plena concordancia bilateral, GOM 

nenhuma vantagem adicional para as partes permutantes. 

Art. 3o Revogadas as disposigiies em contrflrio, esta Lei entrara em 
vigor na data du sua publicagZo. 

I 

PAÇO MUNICIPAL, 13 do setembro de 1985. 

7), 

• 
ti 

JULI OIFON 

Prefeito Municip 

41. 
Li 

, 

FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.° 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Justiça e Redação 

.7

Ideate da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 259/88, do Chefe do Executivo 
o Vereador Paulo Jordelino da Silva 

PARECER 

"FAVORAVEL" 

F'jzsiden Issão 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o Projeto de 

Lei N9 259/88, do Chefe do Poder Executivo Municipal, revogando a 
Lei Municipal n9 94/85 de 13.09.85, que autorizou a permuta dos' 
imOveis de n9s. 11, da Q-20, e 02, da Q-25, do loteamento denomi-
nado Jardim Nova Independência, esta Comissão nada tem a opor-se; 
o Parecer Favorável, cabendo ainda, a decisão do Soberano Plena 
rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Camara Municipal, aos 
22 dias do Ines de março de 1988. 

Sebastião Nncko 

Presidente 

iveira 

Josg Fern 

Memb 

Paulo Jordelino da Silva 

Secretario 

e Arafijo 


